
PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
DE MÃOS DADAS COM VOCE 

EDITAL DO PREGA0 ELETRÔNICO N." 

C 0 PRPCEDiMENTO LICITATORIO OBEDECERA A LEI FEDERAL N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, 

r. AO DECRETO MUNICIPAL N° 09, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020, AO DECRETO FEDERAL N° 3.722, DE 

09 DE JANEIRO DE 2001, AO DECRETO MUNICIPAL N° 012, DE 03 DE JANEIRO DE 2011, AO DECRETO 

P MUNICIPAt, N° 058 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015, A LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE 

DEZEMBR9 DE 2006 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, A LEI N° 12.846, DE 1° DE AGOSTO DE 

1 2013JAO DECRETO MUNICIPAL N° 021, DE 01 DE JUNHO DE 2018, INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 03, 

DE 24 DE ABRIL DE 2018, E SUBSIDIARIAMENTE A LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

, E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, LEI 10.711/2003 E DECRETO N° 10.586, DE 18 DE DEZEMBRO 

DE 420, BEM COMO, A LEGISLAÇÃO CORRELATA, E DEMAIS EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM EDITAL 

E SEUS ANfX0S. 

PREÂMBULO 

A Pregoeira Oa Prefeitura Municipal de Horizonte torna público para conhecimento de todos os interessados que até
W as 08h30m1n (Horário de Brasilia) do dia 16 de março de 2023, através do endereço eletrônico 

www.comprftsnet.gov.br, em sessão pública por meio de comunicação via interne, dará inicio aos procedimentos 

de recebimento e abertura das cartas propostas de preços, formalização de lances e documentos de habilitação da 

licitação m4dalidade PREGÃO ELETRÔNICO N." 2023.01.23.1-SRP, identificado abaixo, mediante as 

condições es abelecidas no presente Edital. 

4 
OBJETO: 

" t 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL 1: SOLUÇÃO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO HOSPITALAR, 

E MATERIAL DE HIGIENE, DESTINADOS ;AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

HORIZONTE/CE. 

ÓRGÁO GERENCIADOR: Secretaria de Sande 

! 

ÓRGiOS PATICIPANTES: 
i 

Gabinete do Prefeito; Secretaria de Planejamento e Administração; Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Mica e de Valorização dos Profissionais da Educe*, Secretaria de Cultura e Turismo; Secretaria de 

Assistência Social, Igualdade e Desenvolvimento Social; Fundo Municipal de Assistência Social; Secretaria de 

Segurança, Cidadania, Trânsito e Transporte; e Secretaria de Infraestrutura, Urbanisap Agropecuária e Recursos 

Hidricos. 

TIPOS E ¡CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA ABERTURA: INICIO: 16 DE MARÇO DE 2023 AS 08H30MIN (HORÁRIO DE BRASILIA) 

LOCAL DA DISPUTA: 
COMPRAS GOVERNAMENTAIS - COMPRASNET 
VIA SITE: WWW.COMPRASNET.GOV.BR 

i 
EDITAL DISPONiVEL: 

i 

SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE: WWW.FIORIZONTE.CE.GOV.BR, 

SITE DO TCE/CE: WWW.TCE.CE.GOV.BR/LICITACOES, e 

SITE DO COMPRASNET: WWW.COMPRASNET.GOV.BR 

UASGt — 1 981253 

TRATAMENTO 
DIFERENCIADO: 

Esta licitação contêm LOTE/GRUPO de cota reservada e exclusivos As microempresas - ME e empresas de 

pequeno porte — EPP, em atendimento ao inciso III do Art. 48 da Lei N° 123/2006 e suas alterações. 

NUMERO COMPRASNET: 01231/2023 

NUMERO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 

2911001/22 (SECRETARIA DE SAÚDE) 
3011001/22 (GABINETE DO PREFEITO) 
3011001/22 (SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO) 

3011001/22 (FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO (FUNDEB) DE HORIZONTE/CE) 
3011001/22 (SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO) 
3011001/22 (SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, IGUALDADE E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL) 
3011001/22 (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) 
3011001/22 (SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URANISMO, AGROPECUARIA E RECURSOS 

HiDRICOS) 
3011001/22 (SECRETARIA DE SEGURANÇA, CIDADANIA, TRÂNSITO E TRANSPORTE 

om em-s o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: T
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PARTE A —.Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são qstabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato. 

PARTE B —'ANEXOS 
Anexo I — Tqrmo de Referência do Objeto; 
Anexo II — Modelo da Carta Proposta; 
Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexô IV - Tinuta do Contrato. 

1. DO MATO: 

1.1. 0 obj4o da presente licitação é a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL E SOLUÇÃO DE 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO HOSPITALAR, E MATERIAL DE HIGIENE, DESTINADOS ÀS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, conforme condições, quantidades e 

exigências eitabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

2. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO: 

2.1. 0, presente procedimento de licitação terá o seguinte trâmite em fases distintas: 
2.1.1. Credeviamento dos licitantes junto ao SICAF; 
2.1.2. Recebimento das Propostas de Preços e Documentos de habilitação via sistema; 
2.1.3. Aberttira das Propostas de Preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
2.1.4. Lances; 
2.1.5. Proposta de Preços ajustada; 
2.1.6. Habilitação do licitante melhor classificado; 
2.1.7. Declaração do(s) vencedor(es) 
2.1.8. Recursos; 
2.1.9. Adjudicação. 

3. "xi CREVENCIAMENTO: 

3.1. 0 Crectenciamentoé o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados ina modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2. I? cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal — Comprasnet, no 
sitio www.cqmprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 
3.3. 0 credrciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representanti legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
3.4. 0 uso 4a senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada dirTtamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade 
responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
3.5. A perd da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 
imediato bloreio de acesso. 

4. DO CCINDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E ORIENTAÇÕES QUANTO AOS PROCEDIMENTOS 
RELATIVOS AO PROCESSO: 

4.1. Poderãq participar da presente licitação pessoas jurídica, localizadas em qualquer Unidade da Federação, 

Av. PretiCiEl nt., C 
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cadastradas ini não na Prefeitura Municipal de Horizonte, que atendam a todas as condições exigidas neste edital, 

obseryados 9s necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e 

econômico-financeira e compatibilidade de seu objetivo social com o objeto da licitação, respeitados os 

favorecimentos impostos pela Lei 123/2006 e Lei 147/2014 e suas alterações e que estejam com Credenciamento 

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no artigo 19 do 

Decreto Mimicipal n° 09, de 03 de fevereiro de 2020. 
4.2. Não pookerão participar desta licitação os interessados: 
4.2.1. 'proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.2.2. que nap atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3. estranviros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder a inistrativa ou judicialmente; 

i
4.2.4. que set enquadrem nas vedações previstas no art. 90 da Lei n° 8.666, de 1993; 
4.2.5. que e tejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.2.6. 'os interessados em recuperação judicial poderão participar desta licitação, desde que amparados em certidão 
emitida pelf instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramyite a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei n° 8.666, de 1993. 
4.2.7. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.8. que eftejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Muniypio de Horizonte; 
4.2.9. que eitejam impedidos de licitar e de contratar com o município, com base no art. 7° da Lei n° 10.520, de 
2002; 
4.2.10. que ienham sido declarados inid6neos para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem is motivos da punição; 
4.3. Como ciondição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrpnico, relativo As seguintes declarações: 
4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos em lei para seu enquadramento como microempresa, empresa de 
pequeno porte, e microempreendedor individual — MEI, ou equiparada, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido eftabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
4.3.2. nos itins não exclusivos, a assinalaçâo do campo "não", apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

4
empresa de pequeno porte ou equiparada; 
4.3.3. o licitente microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar eni qualquer das vedações do 
artigo 3°, p ágrafo 40, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado ; 

ii previsto em 1 diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição de ME/EPP no sistema Comprasnet. 
1 4.4. que esti ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 1 

plenamente is requisitos de habilitação definidos no Edital; 
4.5. que inerxistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências Rosteriores; 
4.6. que não i emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, silvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituiçãolt
4.7. 0 desciimprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 
4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante As sanções previstas 

4.9. Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 
em lei e nest! Edital. 

sistema, conpomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos 
no sistema, ité a abertura da sessão pública. 
4.11. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o disposto 

1 
 1310 414.15M+614004,,,,  
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no caput, nap haverá ordem 
julgamento. 
4.12. Os dopmentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizaflos para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

4.13. Os dopmentos complementares a proposta e à habilitação, quando necessários a confirmação daqueles 

exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do 

envio de lanes. 

de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

5. DO ENVW DAS PROPOSTAS: 

5.1. 0 licitare deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico ate a data e horário marcados para 

abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.2. Até a bertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 
A& 5.3. Q licitarite deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
IIP 5.3.1. Valor unitário do item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), considerando as 

quantidades F o nstantes do Termo de Referência; 
5.3.2. Quant dade de unidades, observada a quantidade total fixada no Termo de Referência para cada item; 1 
5.3.3. Marca 
5.3.4. Descripo detalhada do objeto, contendo as seguintes informações: 
5.3.4.1. Praz? de entrega, observado o limite máximo do Termo de Referência; 
5.3.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

1 
5.3.6. Nos yalores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, inclusive os relativos ao frete e 
transporte, eiacargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indireamentr no fornecimento dos produtos. 
5.3.7. 0 prazio de validade da proposta não sera inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
5.3.8. Ao elfborar a proposta de preços, o licitante deverá observar as especificações e detalhamentos dos itens 
constantes dp termo de referência. Havendo divergência entre o detalhamento do Termo de Referência e das 
especificaçõ1 s constante do sistema Comprasnet, prevalecerá as especificações presentes no Termo de Referencia. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 
6.1. A abertifra da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicadps neste Edital. 
6.2. A(o) Pregoeira(o) verificara as propostas apresentadas na plataforma, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 
preços man' etsadamente inexequíveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 
6.3. A Propc 

i 

sta de Preços inicial (Inicial) anexada na plataforma será utilizada para fins de conferência quanto as 
informações e demais elementos probatórios a composição da proposta, quando da apresentação da proposta de 
preços ajustafla (Final), nos termos do item 6.32.1 do edital. 
6.4. A desclfssificapo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 
6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fas4 de aceitação. 
6.6. 0 sistelVa ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 
6.7. 0 sisteri a disponibilizard campo próprio para troca de mensagem entre a(o) Pregoeira(o) e os licitantes. 
6.8. Iniciadal a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, s ndo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. i 
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6.9. 0, lance everá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM. 
6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabe ecidas no Edital. 
6.11. 0 licitinte somente poderá oferecer lance inferior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.12. No moflo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do Beriodo de duração da sessão pública. 
6.13. A provgação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 6.12, sera de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 
tratar de lanes intermediários. 
6.14. Na hi 'tese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 6.12 e 6.13, a sessão pública sera 
encerrada automaticamente. 
6.15. Encerrea a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no item 6.13, 
a(o) Pregoeiia(o) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol 
da consecuç o do melhor prego disposto no parágrafo único do art. 7' do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 
setembro de p019, mediante justificativa. 
6.16. Na hitiótese de o sistema eletrônico desconectar para a(o) Pregoeira(o) no decorrer da etapa de envio de 
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realIzados. 
6.17. Quand a desconexão do sistema eletrônico para a(o) Pregoeira(o) persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão púb ica será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.18. Na hip tese dos itens 6.16 e 6.17, a ocorrência sell registrada em campo próprio do sistema. 
6.19. 4ão seido aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro luglr. 
6.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, v dada a identificação do licitante. 
6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência 
de apresent4 outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
6.22. Após aetapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 
da Lei Comrlementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2° do 
art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda A primeira hipótese. 
6.23. Em re 4 -do aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, uma 
vez encerrac a a etapa de lances, sera efetivada a verificação automática, junto A Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas participantes, procedendo A comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 
123, de 2004. 
6.24. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 6.23, caso não haja envio de lances após o 
inicio da fas competitiva. 
6.25. Nessa condições, as propostas de microempresas, empresas de pequenG porte e equiparadas que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas 
empatadas cgm a primeira colocada. 
6.26. A mel or classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, bbrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados Del° sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.27. Caso - microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista ou não se 
manifeste n? prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno 
porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do n esmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.28. No c o de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e T

1 
Pagina 6 de 55 

Av. Pre idente Castelo Branco, n° 5100. Centro. CEP - 62880-060 CNPJ TI855 196/0001-86 0 (85) 3336.6045 1(85) 3336.6015 

Prefeittn adeHor izonte J prete!tura ,-, 



PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
DE MÃOS DADAS COM VOCE 

equiparados iue se encontrem em situação de empate, sera realizado sorteio para que se identifique a primeira que 

poderá aprespntar melhor oferta. 
6.29. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas enipatadas. 
6.30. Event* empate entre propostas, o critério de desempate sera aquele previsto no artigo 30, § 2°, da Lei n° 

8.666, de 19 3, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 

6.30.1. prod zidos no Pais; 
6.30.2. prod zidos ou prestados por empresas brasileiras; 

6.30.3. prod zidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

Pais; 
6.30.4. prod idos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam As regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 
6.31. Apura a a proposta final classificada em primeiro lugar, a(o) Pi egoeira(o) poderá encaminhar, pelo 

sistema eletIônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, tião se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

6.31.1. A ne ociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.31.2. 0 lifitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar no prazo de até duas horas, contado da 

solicitação 4a(o) Pregoeira(o) no sistema, a proposta de preços, e se necessário, documentos complementares,
adequada ao u" ltimo lance ofertado após a negociação de que trata o item 6.31.1. 

6.32. Após al negociação do preço, a(o) Pregoeira(o) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.32.1. Encirrada a etapa de negociação de que trata o item 6.31, a(o) Pregoeira(o) examinará a proposta 

classificada m primeiro lugar quanto A adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado p4ra contratação no orçamento da administração, observado o disposto no parágrafo Calico do art. 7° e no 

§ 9° do art. 126, do Decreto Municipal n° 09, de 03 de fevereiro de 2020, e verificará a habilitação do licitante 

conforme di osições do edital, observado o disposto no Capitulo X do Decreto Municipal n° 09, de 03 de fevereiro 

de 2020. 

7. DA ACEVABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

7.1. Como ondição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 

123, de 2906, a(o) Pregoeira(o) poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 

(www.portal 
físicas, em 
empresas e 

atransparencia.gov.br), seção "Despesas — Gastos Diretos do Governo — Favorecido (pessoas 

esas e outros)", seção "Despesas — Gastos Diretos do Governo — Favorecido (pessoas fisicas, 

outros)" bem como no Portal da Transparência dos Municípios do Estado do Ceara 

(http://muniiipios.tce.ce.gov.betransparencia/), para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias 

por ele recet1idas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso 11, da Lei Complementar 

n° 123, de 12006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de 

inicio de ati idade no exercício considerado. 
7.1.1. Para 4 microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício corrente, 

para verific se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da T
sessão pi:1bl ca da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por 

cento) de qui trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
7.1.2. Const tada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, a(0) Pregoeira(o) 

indeferirá a plicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 90, 9°-A, 10 e 

12, da Lei omplementar n° 123, de 2006, com a consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das 

penalidades incidentes. 
7.1.3. Não o orrendo situação de recusa com base na hipótese acima, a(o) Pregoeira(o) examinará a proposta 

classificada lem primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificaçõ1 s do objeto. 
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7.1.3.1. A q alquer momento poderá a(o) Pregoeira(o) solicitar a prova de exequibilidade da licitante vencedora, 

devendo esti realizar as devidas comprovações, sob pena de desclassificação. 

7.2. Sera derlassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou que 

apresentar pr ço manifestamente inexequível. 
7.2.1. Consi era-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, air da que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a nateriais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a 

totalidade dairemuneração. 
7.3. A(o) Prfgoeira(o) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 

disponível nvo sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.3.1. Dentr os documentos passíveis de solicitação pela(o) Pregoeira(o), destacam-se os que contenham as 

caracterfsticis do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referencia, minudenciando o modelo, 

tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas. 
7.3.2. 0 prizo estabelecido pela(o) Pregoeira(o) poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 

licitante, foqriulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pela(o) Pregoeira(o). 

7.4. Havend necessidade, a(o) Pregoeira(o) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 

sua continui jade. 
7.5. Se a prrosta vencedora for desclassificada, a(o) Pregoeira(o) examinará a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamere, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

7.6. Nos itenf não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, sempre que a proposta 

não for aceita, e antes de a(o) Pregoeira(o) passar A subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual occfrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabel cida, se for o caso. 
1 7.7. Tambén nas hipóteses em que a(o) Pregoeira(o) não aceitar a proposta e passar a subsequente, poderá 

' negociar con o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.8. A(o) Pr goeira(o) poderá, no julgamento das propostas, sanar en os ou falhas que não alterem a substancia das 

propostas, e ua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 

lhes aribuir4 validade e eficácia para fins de classificação, observado o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro 

de 1999. 
7.9. Na hip 'tese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao cici
saneamento e que trata o item 7.8, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência sera registrada em ata. 

I 7.10. Nos d ais casos, d(ao) Pregoeira(o) é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo iln, 
devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema 
eletrônico. este caso, a sessão terá continuidade a qualquer dia e hora, ficando a cargo da(o) Pregoeira(o) realizar 

o devido agejidamento prévio na plataforma do Comprasnet. 
7.11. Aceita proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de habilitação, na 

forma deter inada neste Edital. I 

8. DO ENC MINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1. A prop sta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a t 
contar da sol citação da(o) Pregoeira(o) no sistema eletrônico. 
8.2. A prop?sta final deverá ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 

ou seu representante legal. 
8.3. Sugerinios na proposta final incluir a indicação do banco, número da conta e agencia do licitante vencedor, 
para fms de qagamento. 
8.4. A, pro sta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da pr
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execução d contrato e aplicação de eventual sanção A Contratada, se for o caso. 

8.5. Todas a especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

8.6. Não haNendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, 

diante de sui recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado. 

8.6.1. Se a riaesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação deverá ocorrer pelo valor da 

cota de men9r preço. 
8.7. A propopta final consolidada por item não poderá conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela 

Administra4o, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote/grupo, devendo o licitante 

readequar o yalor dos itens aos valores constantes no Termo de Referencia - Anexo I deste Edital. 

8.7.1. A proposta final consolidada deverá obedecer também ao desconto dado pelo licitante, de forma linear para 
todos os ite s que compõe o lote/grupo, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do 

lote/grupo, dFvendo o licitante readequar o valor de todos os itens que compõe o lote/grupo. 

8.7.2. Por m tivos técnicos, de forma a comprovar a segurança e eficácia dos produtos, em razão de potencial risco .1
A saúde pública, sera exigido exclusivamente dos produtos de uso hospitalar e higiene pessoal, apresentação de 
registro ou otificação do produto cotado perante a ANVISA, junto A proposta de preços final do licitante 

arrematante ¡Jos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10. 
8.7.3. 0 licitente que quando convocado, não apresentar o registro ou notificação perante a ANVISA, de todos os 

produtos refiridos nos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10, sera desclassificado. 

9. DA HABiLITAÇÃO: 

9.1 Como ondição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada m primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmenSe quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a onsulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; ' 

b) Cadastr4 Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portal atransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastrc4 Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

, 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.beimprobidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Cadastrc de Licitantes Inidõneo — mantido pelo Tribunal de Contas da União — TCU — 

https://conta.tcu.gov.br/ords/f?p=704 144:3:11575 132492740: :NO:3,4,6::. 
9.1.1. A co ulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, i 
por força d4 artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de to de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio cy pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.2: Constrada a existência de sanção impeditiva da participação no certame, o Pregoeiro reputará o 

licitaMe ina litado, por falta de condição de participação. 
9.1.3. No c o de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Não ocprrendo inabilitação quanto as condições de participação, o Pregoeiro consultará o Sistema de 

Cadastro Unificado de Fornecedores — SICAF, em relação A habilitação jurídica, A regularidade fiscal, A 

qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, conforme o disposto nos arts. 40, caput, 8°, § 30, 13 a 
18 e 43, III, jia Instrução Normativa SLTI/MP n° 2, de 11.10.10. 
9.2.1. Tamb m poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o 

licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 
9.2.2. Caso I Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sitio oficial, ou na r
hipótese de e encontrar vencida no referido sistema, o licitante sera convocado a encaminhar, nos termos do 

item 9.3, dor umento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 
ressalvado o disposto quanto A comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte 

AU, 
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e equiparada, conforme estatui o art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

9.2.3. No mesmo prazo e da mesma forma, enquanto não constarem do SICAF informações acerca da regularidade
trabalhista, everd o licitante encaminhar prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, m diante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título Vil-AI da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

9.3. Os licitintes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores — SICAF, ou 

que não ateildam todas as exigências de Habilitação deste edital, deverão apresentar a seguinte documentação 

relativa A ha11 ilitação jurídica, A. regularidade fiscal, A qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 

9.4. Habilitivio Jurídica: 
a) no caso dg empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

b) em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato constitutivo 

em vigor, de idamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores.
c) inscrição o Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples, 

acompanhadp de prova de diretoria em exercício; 
e) no caso 4  sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, de idamente arquivado na Junta Comercial da respectiva sede, hem como o registro de que trata o art. 

107 da Lei ° 5.764, de 1971; 
f) decreto d autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no Pais; 

9.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) prova de ircrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede do 
licitaate, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional e com a Seguridade Social (Certidão de Débitos Relativos 

a Créditos ributirios Federais e ii Divida Ativa da União, emitida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do rasil); 
d) prova de jegularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS ); 

e) prova dei inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

Ai certidão negptiva ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo V I I-A da consolidação das leis do 

Wtrabalho, aprpvada pelo decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
O prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante; 

g) prova de segularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 

h) As micro mpresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

compçovaçã4 de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

i) Hayendo lguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias pteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, profrogáveis por igual período, a critério da(o) Pregoeira(o), para a regularização da documentação e 

emissão de eeentuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
j) A não-reg larização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito A contratação, sem 1 
prejuízo dash sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes 
remaaescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação ou do Lote, 
conforme o aso. 1 

9.6. qualifi vão Econômico-Financeira: 
a) Certidão egativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurid.I a, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há menos 
de 30 (trinta dias contados da data da sua apresentação; 
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al) E permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada ern certidão
emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente 

a participar le procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993, nos termos do acórdão n° 1201/2020 do 

TCU. 
b) Prova de capital social ou patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 
b 1 ) Entende e por "valor estimado da contratação" como o valor final vencido pelo licitante. Is 
b2) Ijavend mais de um LOTE/GRUPO vencido pela mesma licitante, a comprovação a que se diz respeito na 

aline4, "h" s rd realizada levando-se em consideração a totalidade dos itens vencidos. Constatado a ausência de l 
capital sociaou patrimônio liquido insuficiente quanto ao somatório, a licitante poderá optar pelos itens os quais 

desej4 contii uar como classificada. Não o fazendo, a Pregoeira procederá com esta classificação levando-se em 
consideraçã a maior pluralidade de itens/lotes e a sequência procedida; 

9.7. QuaIificição Técnica: 
a) Atestado 4e desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação 

do assinant4 comprovando aptidão da licitante para fornecimento dos produtos compatíveis com o objeto da 

licitação. 
a.1) Em se Iratando de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir com firma 

reconhecida o assinante, ou com assinatura eletrônica com certificado digital; 

a.2) 0 atestido deverá ser emitido em papel timbrado que identifique a pessoa jurídica declarante, com nome e 

cargo do sig9atário; 
a.3) Não serf aceito atestado emitido pelo licitante em seu próprio nome, nem os que se refiram a períodos de 

testes; demosastrações ou utilização não comercial, e nenhum outro que não tenha se originado de contratação; 

a.4) 0 atestaflo deverá conter as seguintes informações básicas: 
1) Nome do fontratado e do contratante; 
2) Identifica do do contrato com número, data, período e com tipo ou natureza do objeto; 
3) Produtos fornecidos com quantitativos; 
4) Declaraçãp satisfatória da entrega dos produtos. 
a.5) Os ate tados que não tiverem todas estas informações poderão ser acompanhados de seus respectivos 1 
contratos, e endo o contratante pessoa jurídica de direito privado, o contrato deverá vir com firma reconhecida do 

contratante, u com assinatura eletrônica com certificado digital. 

r 
9.8. peclar vties: 0 licitante deverá atender as exigências editalicias quanto as declarações solicitadas nas 

condições dç participação deste edital, mediante o acionamento em campo próprio do sistema, sob pena de 

inabilitação. 
9.9. 0,s docuinentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, quando não integrantes do sistema do 

SICAf, devIrão ser apresentados pelos licitantes exclusivamente em campo próprio do sistema eletrônico, até a data 

certame. 
enor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, e uma vez 

existência de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal, a mesma sera convocada para, no 

co) dias úteis, após solicitação da(o) Pregoeira(o) no sistema eletrônico, comprovar a regularização. 0 

da abertura 
9.10. Se a 
constatada a 
prazo de 5 ( 
prazo poder ser prorrogado por igual período. 
9.10.1. A pyrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da Administração quando requerida pelo licitante, 
mediante aprentação de justificativa. 
9.10.2. A n1,, regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada 

com alguma estrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.11. Havenilo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a(o) Pregoeira(o) suspenderá a 

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade. 
9.12. Será babilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
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docuinentos xigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.13. Nos itqns não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, havendo inabilitação, 

haver 
it 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°
123, e 200 seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.14. Nos ite s exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, em caso de inabilitação, a(o) [ 
Pregoeira(o) retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da proposta, examinando a proposta 
subsequente , assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.15. Não seião aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.16. A(o) P egoeira(o) poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substancia dos 

documentos sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 

lhes atribuir4 validade e eficácia para fins de habilitação, observado o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 

1999., 
9.17. ponstalado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante sera declarado vencedor. 

10. DOS RECURSOS, CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E 

ANULAÇÃp: , 
10.1. SOLIÇITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO: Qualquer pessoa fisica ou jurídica 

poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, solicitar 
esclarecimelto ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que não o 
fizer Oentro 4o prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não tell efeito de recurso. 
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 
trânsito em j lgado da decisão a ela pertinente. 
10.2. Some te serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 

confecciona 4a em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, desde que devidamente 
, 

protocolada tia plataforma eletrônica, em campo especifico do Comprasnet, (em caso de inoperância da plataforma 

eletrônica, op falha do sistema, poderá ser enviado para o e-mail: pregao@horizonte.ce.gov.br), que preencham os 
seguintes requisitos: 
10.24. 0 en ereçamento a(ao) Pregoeira(o) da Prefeitura de Horizonte; 
10.2.2. A i ntificaçao precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
compfobato os) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do documento 
de identificado, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de 
Horizonte, dritro do prazo editalicio; 
10.2.3. 0 fatp e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
10.2.4. 0 pedido, com suas especificações; 
10.3. Paber a(o) Pregoeira(o) decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado do recebimento da 
impugnação u do pedido de esclarecimento. 
10.4. A resppsta do Município de Horizonte-Ce será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação de 

cópia da intfgra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão Permanente de Pregão da 

Prefeitura d1 Horizonte, conforme disposto em Lei Municipal, e no site da Prefeitura Municipal de Horizonte, e 
constituirá a itamento a estas Instruções. 
10.5. p aditrento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
10.6. 'Peal' a a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
editaliserá d signada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetaça formilação das Cartas Propostas. 
10.7. DILI ÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a(o) Pregoeira(o) ou a autoridade superior 

poderá prompver diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas 
falhai formiis de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
document() ci u informação que deveria constar originariamente da Proposta, fixando o prazo para a resposta. i
10.7.1. Os 'citantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
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deterrpinadopela(o) Pregoeira(o), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

10.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 0 Município de Horizonte-Ce poderá revogar ou anular esta licitação, em 

qualqúer etapa do processo. 
10.9. RECURSOS: Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa 

de pequeno korte ou equiparada, se for o caso, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e notivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe sera 

concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados pira, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 

prazo da r corrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus 

interesses. 
10.10. A(o) Pregoeira(o) assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante manifeste 

motivadame te sua intenção de recorrer. 
10.11, A fa ta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto A intenção de recorrer importará a 

decadência dfsse direito. 
10.12i Não erão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

10.13. Cab d(ao) Pregoeira(o) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os A autoridade 

competente 4uando mantiver sua decisão. 
10.14, A an lise quanto ao recebimento ou não do recurso, pela(o) Pregoeira(o), ficará adstrita A verificação 

da tern' pestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

10.15, 0 a olhimento de recurso, pela(o) Pregoeira(o), ou pela autoridade competente, conforme o caso, 

importará ili alidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.16, Os atitos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edita. 

11. DA ADVDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

11.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da(o) Pregoeira(o), caso não 

haja ipterpo ção de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2.- Após 1 
fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procediment9 licitatório. 
11.3. A'  adju icação e ou a homologação do resultado desta licitação não iniplicard direito i contratação. 

12. DA ATAI DE REGISTRO DE PREÇOS: 

12.1. As obtigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ata de 

registro de preços, subscrita pelo Município de Horizonte/CE, através da Secretaria de Sande; Gabinete do Prefeito; 

Secretaria dc Planejamento e Administração; Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação; Secretaria de Cultura e Turismo; Secretaria de Assistência Social, 

Igualdade e esenvolvimento Social; Fundo Municipal de Assistência Social; Secretaria de Segurança, Cidadania, 

Transito e ransporte; e Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo, Agropecuária e Recursos Hídricos, e o(s) 

licitante(s) v ncedor(es), que observará os termos do Decreto Municipal N° 012 de 03.01.11 e Decreto N° 058 de 

30.12,15, da Lei N°. 8.666/93, da Lei N°. 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei 

123/2006 e 7/2014 e alterações posteriores, e Acorn.° n°2957/2011, TC 017.752/2011-6 de 09/11/2011. 
12.1.;. Integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser celebrada. 
12.1.2. Os lifitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer As 
disposições Ilencadas na ata de registro de preços. 
12.2. Homolpgada a licitação pela autoridade competente, o Município de Horizonte/CE convocará os licitantes 

vencedores iiara assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre 

as partes, pe prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. • 
12.24. 0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever a 

Ata cIF Regi tro de Preços e apresentar Alvará de Funcionamento em vigor. Este prazo poderá ser prorrogado uma 1 
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vez, por iguil período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo 

motivo aceite pelo Município de Horizonte/CE. 
12.2.2. A re usa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de 
Preços e não apresentar os documentos exigidos no item 12.2.1. no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda 

do direito ao'registro do(s) preço(s) e A. aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente. 

12.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços e/ou não apresentar os documentos exigidos 

no item 12.211 no prazo estabelecido é facultado A Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, 

respeitada a rdem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas A obtenção de 

melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na 

planiqm de cistos dos autos do processo. 
12.2.i. A co Itratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o irt. 62 da Lei n° 8.666/93. 
12.3. incum irá A Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de preços no flanelógrafo 

da Prefeitur de Horizonte, conforme disposto em lei municipal, e no site da Prefeitura Municipal de Horizonte. 

12.4. A ata e registro de preços s6 poderá ser alterada em conformidade coin o disposto no Decreto Municipal N° 

012 de 03.0111 e Decreto N° 058 de 30.12.15. 
12.5. A ata e registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá 

pelo prazo d 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis. 
12.6. A ata e registro de preços não obriga o Município de Horizonte/CE a firmar qualquer contratação, nem ao 
menos nas q antidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida 

a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
12.7. 0 dire to de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, AI
quancio o nicipio de Horizonte/CE optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio 
legalpente prrmitido, que não a ata de registro de preços, e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado. 

12.8. 0 preçe registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no flanelógrafo da Prefeitura de Horizonte, 
conforme dirosto em lei municipal, e no site da Prefeitura Municipal de Horizonte: www.horizonte.ce.gov.br, e 
ficarão A dilosição durante a vigência da ata de registro de preços. , 
12.9. 0 Mu icipio de Horizonte/CE monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e 
poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado 
ou de'fato q e eleve os custos dos bens registrados. 

12.9.1. 0 J inicípio de Horizonte/CE convocará o fornecedoi para negociar o preço registrado e adequá-lo ao 
preçode me ado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
12.10, Ante de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 

lc 

liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantis, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao 
preçoiregistredo, por fato superveniente. 
12.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, 
mantendo-s a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e 
&yid vigente no mercado A época do registro — equação econômico-financeira. 
12.12, Para feito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores A 
médii daque es apurados pelo Município de Horizonte/CE para determinado item. 
12.13', Não avendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Horizonte/CE poderá 
convocar os emais fornecedores classificados para formalizarem o registro de seus preços, nas mesmas condições 
do 1° Coloca o ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 
12.14. Desd que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame 

, licitatório mediante anuência do órgão gerenciador. , 
12.14,1. 0 uantitativo decorrente das adesões A ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo d quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

1 
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independente do número de órgãos não participantes que aderirem, conforme Decreto Municipal N° 

11 e Decreto N° 058 de 30.12.15. 

13. DA CONTRATAÇÃO: 

13.1. Dentro a validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o 

Termo de Ciintrato. 
13.2. b forn cedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para 4ssinar Termo de Contrato, sob pena de decair do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 
13.3. Altern tivamente à convocação para comparecer perante o &go ou entidade para a assinatura do Termo de I .,
Contrato, a dministração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

seu recebimero. 
13.4. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adiudicat io e aceita pela Administração. 
13.5. 0 contrato produzirá seus jurfdicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até a vigência 

dos respecti os créditos orçamentários, ou até a entrega da totalidade dos produtos. 

13.6. Antes la assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta "on line" ao SICAF e 

verificará a regularidade fiscal e trabalhista da adjudicatária, anexando aos autos do processo os resultados 

obtidos. 
13.7. Se o djudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, 'nab comprovar que mantém as mesmas 

condisões d habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se it assinatura, poderá ser convocado outro 

licitarkte, de de que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 

negociação comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 

previ§tas ne e Edital e das demais cominações legais. 
13.8. ncum irá A. Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do parágrafo único 
art. 61 da 

Lei 
n° 8.666/93. 

14. Dp PRWO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO 

14.1. PREQti S: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, revidenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamento de pessoal e 

material, cu tos e demais despesas que possam incidir direta ou indiretamente sobre a execução do(s) objeto(s) 

licitacio(s), i elusive a margem de lucro. 
14.2. ;PAG ENTO: 0 pagamento sea feito na proporção da execução dos serviços e produtos fornecidos 

licitaclos, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa/fiscal do 

contráto, acimpanhadas das Certidões Federal (abrangendo as contribuições sociais), Estadual, Municipal, FGTS e 

CNDT, do crtratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

14.24. 0 pafamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste 

subitem, obs rvadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 
14.3. REAJ STE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 

14.4. REE UILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, orém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em cp' so de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extraqontrat4al, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, 

ser reptabele ida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

Admipistraç o para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

15. DAS SAVÇÕES 
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15.1. iD licitinte que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar a ata de registro 

de preços ov termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o ret damento da execução dos serviços, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução 
dos serviços comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 

Município dg Horizonte/CE e sera descredenciado no Cadastro do Município de Horizonte/CE pelo prazo de até 05 

(cinco) anosj sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor detentor da ata de registro de preços ou da contratação no caso de: 

a) Reeusar ein celebrar a ata de registro de preços ou termo de contrato quando regularmente convocado; 

b) Apresentir documentação falsa exigida para o certame; 
c) Nap mantIr a proposta ou lance; 
d) Fraudar rif execução do contrato; 
e) Comportai-se de modo inidemeo; 
II. M lta mcratória de 0,3% (tees décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto solicitado, contados do 

recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 

15% (quinz por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na 

entrega; 
III. Multa mratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) 

dias; 
15.24 Na h p6tese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos is atividades da 

Admipistraç o, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 

qualqper da obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros 

docurpentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das 

demais sanç es previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas: 

a) Adyertênclia; 
b) Mplta de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de compra, ou do valor 

global maxii o da ata ou contrato, conforme o caso; t 
15.3. 0 valo da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 

notificação p  decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 

15.34. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que o 

licitarite fize jus. 
15.3.2. Em Icaso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 

admMistrati amente ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 

com os encaigos correspondentes. 
15.4. Constitipem motivos para rescisão do contrato: 
15.44. o deseumprimento das condições contratuais ou o seu cumprimento de forma irregular; 

15.4.2. a nap retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administraç4 o, sem justificativa aceitável; 
15.4. . a nã aceitação da redução do preço ofertado, quando se tornar superior Aqueles praticados no mercado; 

15.4.4. razões de interesse público; e 
15.4. . quaisper dos motivos elencados no art. 78 da Lei n° 8.666/93. I 
15.5. PROFEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 

admi istratilo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
15.54. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e i ampla defesa, 

garantidos ot seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) 1 ias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Horizonte/CE e 

descredencirento no Cadastro de Fornecedores do Município de Horizonte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

15.5.2. Para :odo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração Pública 

ou ao' erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante 

os prpcedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruido, pela(o) Pregoeira(o) is 

les ge oras contratantes para apuração. unidap 1 
' 
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16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. As no as que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os T
interessados atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da 

administração. 
16.2. Os cas s omissos poderão ser resolvidos pela(o) Pregoeira(o) durante a sessão e pelos Secretários Ordenadors 

de Despesas ediante aplicação do capuz' do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 
, 

16.3. 0 não itendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 

sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão 
pública Pregão  Eletrônico. 
16.4. ,Nenhuina indenização sad devida As licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 

referente ao resente edital, nem em relação As expectativas de contratações dela decorrentes. 

16.5.1•14 coragem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o dia do 

Alk venci ento, observando-se que s6 se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto 
quan 

In 
Mr o for efpressamente estabelecido em contrário. 

16.6. Para d1' imir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca de 
Horizonte — E. 
16.7. Quaiscl uer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (085) 3222.0583 das 07h30min As 12h00min, ou a
diretamente a Sede da Comissão Permanente de Pregão de Horizonte, situada na Av. Presidente Castelo Branco, 

5100,eCentr Horizonte-Ce, CEP 62.880-060. 
do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, gratuitamente através de 

u PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, nos horários de 07h30m1n As 12h0Omin e de 13h30min 

na Sede da Comissão Permanente de Pregão de Horizonte, situada no endereço constante no subitem 

do os autos do presente processo administrativo de Pregão A disposição para vistas e conferência dos 

16.8. ópia 
CD ROOM 
As 17‘100mi 
anterior, fica 
interessados 
16.84. 0 referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítios virtuais: 

www.tce. c e .fo v. brIlicitacoes, nos termos da IN 04/2015-TC M/CE, e no site do Comprasnet - 
www.comprsnet.gov.br, e ainda no site da Prefeitura Municipal de Horizonte: www.horizonte.ce.gov.br. I 
16.9. Todas is normas inerentes As contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Termo de Referência 

deste Instruitento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de 

suas Cartas gropostas. 
16.10, No i eresse da Administração Municipal e sem que caiba As licitantes qualquer tipo de indenização, fica , 
assegprado autoridade competente: 

I a) alterar as ondições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos interessados 

na forma da egislação vigente. 
b) anular o4 revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 

interessados nediante publicação na forma da legislação vigente. 
16.11; Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou revogação 
serão feitos os interessados mediante publicação no flanelógrafo na Sede da Comissão Permanente de Pregão de 

. , 
Honzonte, conforme disposto em lei municipal, no site da Prefeitura Municipal de Horizonte: . 
www.horizoine.ce.gov.br, no site do TCE/CE: www.tce.ce.gov.br/licitacoes, e no site do Comprasnet - 
www,com r snet. Yov.br. 

Horizonte-CE, 01 de março de 2023. 

a J ang 
Pregoe 

Ban i aTñíe 
a Oficial 
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